
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 

 

CARGO: NUTRICIONISTA  
 

Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Nutrição e Registro no Conselho de Classe. 
Grupo da Saúde. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos 

comensais e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos mesmos; 
2. Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de consultório de 

nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando 
dietas para enfermos; 

3. Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, distribuição de 
refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição; 

4. Zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas, observando e analisando o 
ambiente interno, orientando e supervisionando os funcionários e providenciando medidas 
adequadas para solucionar os problemas pertinentes, para oferecer alimentação sadia e o 
aproveitamento das sobras de alimento; 

5. Realizar auditoria, consultoria, assessoria e palestras em nutrição e dietética; 
6. Prescrever suplementos nutricionais necessários à complementação da dieta; 
7. Atualizar diariamente as dietas de pacientes, mediante prescrição médica. 
8. Preparar listas de compras de produtos utilizados, baseando-se nos cardápios e no número de 

refeições a serem servidas e no estoque existente; 
9. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, providenciando as condições necessárias 

para evitar deterioração e perdas; 
10. Participar, conforme a política interna da secretaria, de projetos, cursos, eventos, convênios 

e programas de ensino, pesquisa e extensão; 
11. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
12. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 
13. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental; 
14. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática; 
15. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 


